
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

Portaria n°, 21.834/2020

Dispõe sobre a homologação de Proposta da 

Secretaria da Educação de reorganização dos 
procedimentos operacionais para a Educação 
de Jovens e Adultos do Sistema de Ensino 

Municipal de Lorena enquanto perdurar a 

pandemia pela COVID 19.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e atendendo à proposta apresentada pela 
Secretaria Municipal da Educação, mediante à excepcionalidade da situação de 

pandemia da COVlD-19, à vista da necessidade de garantir a oferta de cursos na 

modalidade Educação de Jovens e Adultos, na Rede Municipal de Ensino, e a 
continuidade dos estudos dos alunos já matriculados, e considerando:

- a Resolução CNE/CEB n° 3 de 15 de junho de 2010, que institui Diretrizes 

Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos nos aspectos relativos à duração dos 

cursos e idade mínima para ingresso nos cursos de EJA;

- o Decreto n° 7.403 de 17 de março de 2020 que dispõe sobre a adoção, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção 

de contágio pela COVID-19 (Novo Coronavírus);

- a Deliberação CEE 177 de 19 de março de 2020, que fixa normas quanto a 
regularização dos calendários escolares, devido ao surto global do Coronavírus, para o 
Sistema de Ensino do Estado de São Paulo;

- o Parecer CNE/CP n° 5/2020, que orienta a reorganização do Calendário Escolar e a 

possibilidade de computo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da 
carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19;


















